
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS XIQUE-XIQUE

PROJETO BÁSICO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 19/2019

1. OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais para confecção de cartão

de identicação funcional  (crachá)ç  para  os  servidores  do Insttuto Federal  de  Educaçãoão

Ciências  e  Tecnologia  Baiano  Campus  Xique-Xiqueão  conforme  condiçõesão  quantdadesão

exigênciasão estmatvas e especiicações constantes neste instrumento.

1.2. A especiicaçãoão a quantdade e valores do objeto estão detalhados na planilha abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR
UNITÁRIO

TOTAL

01 RIBBON COLOR YMCKO PARA IMPRESSORA 
EDIsecure® DCP 240+. A FITA RIBBON DEVE TER
RENDIMENTO/CAPACIDADE PARA 250 
IMPRESSÕES. O RIBBON deve ser compatvel 
com o equipamento de especiicação a seguir:

UND. 01 R$ 182ão50 R$ 182ão50

02 Cartao de pvc branco cr80 – 0ão76mm UND 200 R$ 0ão35 R$ 70ão00

03 Fita para crachá em tecido nylonão na cor verdeão
tamanho  80x1cm  personalizado  (frente  e
verso)ç com o logotpo e inscrição ´IF baiano´ na
cor  brancaão  com  jacaré  terminal  em  solda  e
regular  bolinha  de  5  (cinco)çmm.  Material
semelhante a imagem a seguir:

UND. 100 R$ 4ão00 R$ 400ão00
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04 Porta  crachá  rígido  vertcal  na  cor  verdeão
injetado em plástcoão tamanho 86x54mm.

Und 200 R$ 0ão85 R$ 170,00

VALOR TOTAL R$ 822,50

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Identicar  os  servidores  da  insttuição  de  modo  a  permitr  o  controle  de  acessoão

permanência e saída do local de trabalhoão no Campus Xique-Xique.

2.2. O objetvo é a melhoria do controle de acesso e tem como fundamento a necessidade

de  monitoramento da  entrada  e  saída  de pessoasão  visando resguardar  a  segurança  dos

servidores e colaboradores.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. A presente aquisição direta será realizada por meio de dispensa de licitaçãoão conforme

dispõe o art. 24ão inciso IIão da Lei nº 8.666/93ão por meio de “Cotação Eletrônica”ão com base na

Portaria nº 306/01ão do Ministério do Planejamentoão Orçamento e Gestão.

4. LOCAL, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITABILIDADE

4.1. Os materiais deverão ser entregues no Setor de Almoxarifado/Setor de Patrimônio do

Insttuto Federal Baiano.

4.1.2.  No Insttuto Federal  Baiano -  Campus Xique-Xiqueão  localizado no endereço

Rodovia BA 052ão S/N – KM 468 – Xique-Xique-Bahia – CEP 47.400-000ão no horário de 08:00h

às 12:00h e de 14:00h às 17:00hão de segunda-feira a sexta-feiraão no prazo máximo de  15

dias.

4.1.3. No Insttuto Federal Baiano - Reitoriaão localizado no endereço Rua do Rouxinolão

115 – Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720-052ão no horário de 08:00h às 12:00h e de

14:00h às 17:00hão de segunda-feira a sexta-feiraão no prazo máximo de 15 dias.

4.2.  A entrega dos materiais deverá ser de forma a garantr a integridade dos bens que

serão adquiridos sem que haja dano.

4.3.  A  Administração  rejeitaráão  no  todo  ou  em  parteão  o  fornecimento  executado  em

desacordo com os termos deste instrumento.
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4.4. Caso sejam identicados problemas  e/ou discrepâncias em relação às especiicações

técnicas  exigidasão  o  fornecedor  deverá  substtuir  o(s)ç  produto(s)ç  em  até  05  dias  úteisão

contados da ciência da empresa.

4.6.  O fornecedor  deverá  executar  ielmente as  entregas  de acordo com as  requisições

expedidasão  não  se  admitndo  modiicações  sem  prévia  consulta  e  concordância  da

iscalização.

4.7. A  Contratada  se  obriga  a  efetuarão  a  qualquer  tempoão  a  substtuição  de  material

rejeitadoão  se  este  apresentar  defeito  de  fabricação  ou  divergências  relatvas  às

especiicações constantes do Pedido de Cotação Eletrônica de Preçosão independentemente

da quantdade rejeitada.

5. VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO, RECURSOS E PROGRAMA DE TRABALHO

5.1. O valor total estmado dos materiais  objetos da aquisição é R$ 822ão50  (oitocentos e

vinte e dois reais e cinquenta centavos)ç.

5.2.  As  despesas  decorrentes  da  presente  aquisição  correrão  à  conta  dos recursos

especíicos consignados no Orçamento Geral da União.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado pelo Contratante  no prazo de até  5 (cinco)  dias  úteisão
contados da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura contendo o detalhamento dos materiais
entreguesão através de ordem bancáriaão  para crédito em bancoão agência e conta corrente
indicados pela Contratadaão em conformidade com o estabelecido no § 3º do art. 5º da Lei nº
8.666/93.
6.2. Não serão pagas Notas Fiscais ou Faturas em nome de terceiros.
6.3. Não haveráão sob hipótese algumaão pagamento antecipado à Contratada.
6.4. Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação da regularidade iscal da
Contratada.
6.5. Dos pagamentos efetuados serão descontadasão compulsoriamenteão as multas previstas
e sanções pecuniárias aplicadasão quando for o caso.
6.6. De acordo com a Lei nº 9.430ão de 27 de dezembro de 1996ão e legislação complementarão

será retda a alíquota dos impostos e contribuições devidasão conforme o casoão (CSLLão COFINSão

PIS/PASEPão IR)ç a ttulo de antecipaçãoão exceto para os optantes pelo SIMPLESão que deverão
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apresentar declaração que deverá ser enviada com a Nota Fiscal ou Fatura por ocasião da

entrega dos materiais.

6.7. O Contratante poderá impugnar ou atrasar o pagamentoão quando:

6.7.1. a Nota Fiscal ou Fatura estver em desacordo com o estabelecido;

6.7.2. a Nota Fiscal ou Fatura contver erros de preenchimento a cargo da Contratada.

7. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.  O  responsável  pelo  acompanhamento  do  recebimento  do  material  objeto  deste

instrumentoão será o servidor:

a)ç Nome: Adilton Rubem Santos Goncalves

b)ç SIAPE: 1697460

b)ç Cargo/função: Diretor Administratvo

c)ç Setor de lotação: XIQ-DADM

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. Compete ao fornecedor:

8.1.1. fornecer os materiais da forma solicitadaão conforme especiicações;

8.1.2. não transferir a outremão no todo ou em parte a entrega do material sem prévia

e expressa anuência do IF Baiano - Campus Xique-Xique;

8.1.3. entregar os produtos rigorosamente em conformidade com todas as condições

e prazos estpulados;

8.1.4. responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente ao IF

Baiano ou a terceirosão decorrentes de sua culpa ou doloão na entrega dos produtos não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidadeão mesmo que não haja iscalização ou o

acompanhamento da Insttuição;

8.1.5. arcar com todas as despesas decorrentes da entrega dos produtos;

8.1.6.  comunicar  qualquer  anormalidade  de  caráter  urgenteão  e  prestar  os

esclarecimentos julgados necessários.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Compete ao IF Baiano:
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9.1.1. permitr acesso dos empregados da empresa vencedora nas dependências do IF

Baiano;

9.1.2. prestar as informações e os esclarecimentos pertnentes ao objetoão que venham

a ser solicitados pelos empregados da empresa vencedora;

9.1.3. atestar as faturas correspondentesão por intermédio do servidor responsável pelo

eventoão sendo que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do

representante  deverão  ser  solicitadas  a  seus  superioresão  em  tempo  hábil  para  a

adoção das medidas convenientes;

9.1.4. efetuar o pagamento à empresaão de acordo com a forma e prazo estabelecidos.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1.  Se  a  Contratada  inadimplir  as  obrigações  assumidasão  no  todo ou em parteão  icará
sujeita às sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e ao pagamento de multa
nos seguintes termos:

10.1.1. pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estpulado: 1% (um por
cento)ç do valor do material não entregueão por dia decorridoão até o limite de 10% (dez
por cento)ç do valor do material;
10.1.2.  pela  recusa  em  efetuar  o  fornecimento  ou  pela  não  entrega  do  materialão
caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo de entrega estpulado: 10%
(dez por cento)ç do valor do material;
10.1.3. pela demora em substtuir o material rejeitadoão a contar do segundo dia da
data da noticação da rejeição: 2% (dois por cento)ç do valor do material recusadoão por
dia decorrido;
10.1.5. pela recusa da Contratada em substtuir o material rejeitadoão entendendo-se
como recusa a substtuição não efetvada nos cinco dias que se seguirem à data da
rejeição: 10% (dez por cento)ç do valor do material rejeitado;
10.1.6. pelo não cumprimento de qualquer condição ixada neste Projeto Básico ou no
Pedido de Cotação Eletrônica de Preços e não abrangida nas alíneas anteriores: 1%
(um por cento)ç do valor contratadoão para cada evento.

10.2. As  multas  estabelecidas  no  subitem  anterior  podem  ser  aplicadas  isolada  ou
cumulatvamenteão icando o seu total limitado a 10% (dez por cento)ç do valor contratadoão
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.
10.3. As  importâncias  relatvas  a  multas  serão  descontadas  do  pagamento  porventura
devido à Contratadaão ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.
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10.4. A multa deverá ser recolhida no prazo de 5 (cinco)ç dias após comunicaçãoão por escritoão
por parte do IF Baiano.
10.5. O  órgão  Contratante  poderáão  aindaão  cancelar  a  Nota  de  Empenho  decorrente  da
Cotação  Eletrônica  de  Preçosão  sem  prejuízo  das  penalidades  previstas  nos  subitens
anteriores e de outras previstas em lei.
10.6.  Em  caso  de  manifestação  de  desistência  do  fornecedorão  ica  caracterizado  o
descumprimento total da obrigação assumidaão consoante o estabelecido no art. 81 da Lei nº
8.666/93ão sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
10.7. A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93ão não
cabendoão à Contratadaão direito a qualquer indenização.
10.8. As penalidades serão aplicadasão garantndo-se a ampla defesa e o contraditório.

O presente Projeto Básico foi elaborado pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃOão CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS XIQUE-XIQUEão estando em consonância com as disposições

legais e normatvas aplicáveisão com o interesse e a conveniência da Administraçãoão e integra

o processo administratvo.
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